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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N' DLO35/2025-SETAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO2It,2O250326/000 I -26

A(O) A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. por intermédio do seu Agente de Contratação. toma
público para conhecimcnto dos interessados quc na data. horário e local indicados faÉ realizar Dispcnsa dc

Licitaçâo scm disputa com criterio de julgamento pelo Menor Preço. Item. na hipótese do Art. Art. 75.

inciso II. nos termos da Lci n" 14.133. de l" de abril de 2021. Lei Complementar no 123. de 2006 e demais

erigências prcvistas neste aviso dc dispensa eletrônica e seus Anexos.

DAD DA P BLI A

Datâ dâ sessão de julgamento das propostas: 16107/2025

Link:111p1//conrpras.m2atccnologia.com.br/

Horário de julgamento dâs propostâs: 08:30 Hs

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
I l. O objcto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pÍtra a contratação por

dispensa dc ticitação. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso dc

Contrataçào Dircta e seus anexos.

L2. A contratação seá dividida em Itens, conforme tabela constânte abaixo.
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I.2. l. Havendo mais de um Item faculta-se ao fomecedor a participação cm quantos forcm
de seu intcresse
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l.i. O critério dc julgamento adotado seni o Menor Preço por ltem. observad as

contidas ncstc Aviso de Contratação Direta e seus Aneros quanto à especificações do objeto

l:(/-
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2. PARTICIPAÇÃO N.I CONTNATAÇÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Elctrônica. disponível no endereço eletónico httos://compras.D2algçnologieeqlq.bl.

2. l.l. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link
h ttns://com oras.m2atecnoloqia,com.br/, para acesso ao sistema e operacionalizaçâo.

2. 1.2. O fomecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diÍetamente ou por scu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade

promotor do procedimento a responsúilidade por eventuais danos decôrrentes de uso indevido da senha-

ainda quc por t€rceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. que não atendam às condi@es deste Aviso de ContràtaÉo Dircta c scu(s) anexo(s):

2.2.2. estrangeiros que não tenham rcpresentação legal no Brasil com podcres cxpressos

para recebcr citação e rcsponder administrativa ou judicialmentet

2.2.3. que se cnquadrem nas seguintes veda4ôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto brásico ou do projeto executivo. pessoa Íisica ou juridica.

quando a contratação versar sobre obrÀ serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa- isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçâo do projeto básico

ou do projcto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador acionista

ou dctcntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dircito a voto. responsávcl técnico ou

subcontratado. quando a contralação versar sobre obra serviços ou fomecimento de bens a ela necessários:

c) pessoa fisica ou juídica que se encontro, ao tcmpo da contrataçâo. impossibilitada dc

contratar cm decoréncia de sançâo que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica. comercial- econômica financeira-

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhc

frrn$o na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companhciro

ou parcntc em linha reta. colalcral ou por afinidadc. até o terceiro grau:

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da tri n" 6.404. de 15 dc

dczcnrbro dc 1976. concorrendo entre si:

fl pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos antcriores à divulgação do aviso- tenha

sido condcnadajudicialmente, mm trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil. por submissão

dc trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contratação dc adolcscentes nos casos vedados
pela lcgislação trabalhistai

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto.§ cmpresas integrantes do mcsmo grupo

cconômico:

2.2.3.2. aplieÀ-se o disposto na alínea't" tâmbem ao fomecedor que atue em substituiçâo

a outrà pessoa fisica ou jurídica" com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada- inclusive a

sua controladora- controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulcnta da personalidadc jurídica do fomecedor:

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Intercsse Público - OSCIP. atuando nessa

condição (Acórdão n" 74612014-TCU-Plenário).
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2.3. Scra permitida a participação de cooperativas, desde que

Lci n" 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral. não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o côntratado. bem como de

pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permiúda a participação de cooperativas. serão estendidas a elas os

beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas aÍenderem ao disposto

no aÍ. 34 da Lei n' I I .488, de l5 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3. l. O ingresso do fomecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial- na iorma deste item.

i.2. O fomecedor interessado. após a divulgação do aviso dc contratação direta- encaminhara.

cxclusivamcntc pormcio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado-

a marca do produto. qua.ndo for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
proredinrento

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

cnstos para atendimento dos direitos traba.lhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas.

las nonnas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço. vinculan
a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais- encargos

previdenciários. trabalhistas. tributírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na prestação dos serviços;

3 4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidadc do
fomccedot não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou

qu3lqucr outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis.

a cotação adcquada será a que corresponde à média dos efetivos rscolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos

na fo[te os percentuars estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimcnto das disposi@es nelas

contidas. cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referênciq Pro1eto Básico ou Prqeto Executivo-

assumindo o proponente o compromisso de cxecutar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadcs adequadas à

pcrlcita execução contrâtual, promovendo. quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistem4 os fomecedores poderão retiníla, substituí-la ou

nrodiÍicá-la- até a data e o horário estabelecidos para aberturâ do orocedimento
i.9. No câdastramento da proposta inicial, o fomecedor deveni também- assinalar "sím" ou "não"

cm carnpo próprio do sistema eletrônico, à seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos p:u:r sua habilitação no ccÍtame. ciente da

obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores;
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c3.9.2. que cumpre os requisitos estúelecidos no artigo 3" da tei Complementar.nl
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorccido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

3.9.3- que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos:

3.9.4. que Íssume a Íesponsúilidade p€las transações que forem efetuadas no sistema-

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre ats exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, de que tràta o aÍt. 93 da t-ei n' 8.213l91.

3.9.6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo. perigoso ou insa.lubre e nio
cmprcga menor de l6 anos, salvo menor, a paÍir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo
7'. XXXIII. da Constituição.

4. JULCAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4. l. Na data € honário indicado para abertura e julgamento da contratação direta seá verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadc
do preço em relação ao cstipulado parà a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçâo- podeú
har cr a ncgociação de condr@es mais vantajosÍrs.

4.2.1. Neste caso- será encaminhadâ contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o

mclhor preço. para que seja obtida melhor proposta com prcço compativel ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação podeÉ ser feita com os demais fomecedores classificados. respeitada

a ordcm de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado cm

razâo de sua proposta permanec€r acima do preço miirimo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualqucr caso, concluída a negociaçâo. o resultado sera registndo na ata do

procedimcnto da contrafaçâo direta.
,1.3. Estando o preço compatível. será solicitado. se neccssário. documentos complcmentares.

4.4 . O prazo de validade da proposta não sení inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da datâ de sua

ap rcscntação .

4.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. l. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. nãa obedecer à especifica@es técnicas pormcnorizadas nestc aviso ou em seus

ang\os:

4.5.3. apres€ntaÍ preços inexequíveis ou perrnaneccÍem acima do preço mârimo definido
para a contratação.

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando eúgido pela Administraçào:

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigôncias dcste aviso ou scus

anexos- dcsde que insanável-

4-6. Quando o fomecedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos suficientes
parà cxecutar a contento o objeto. seni consideradâ inexequível a proposta de pÍeços quc:

4.6. l. for insuficiente para a cobertura dos custos da contraração. apresents preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saláÉos dc
mcrcado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o aÍo convocatório da dispensa não tenha
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cstabelecido limites minimos. exceto quando se rcfcrirem a matcriais e instalações

próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâoi

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àquclcs

firados em instrumentos de caráter normarivo obrigatório, tais como leis, msdidas provisórias e conven@es

coletivas dc trabalho ügentes.

4.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preÇo. ou em caso da neccssrdade de

esclarccimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprovc a
crcquibilidadc da proposta.

4.7. l. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação de

propostas com valores inexequíveis. os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiorcs a

25% (vinte c cinco por cento) em relaçâo ao valor estimado - ou seja a partir de 25,01% c estiverem

classificados com as melhores ofertas, deverão. obrigatoriamente, anexaÍ, em campo próprio do sistcma.

no prazo dc aré 02 (duas) hons. a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro. documcntação

complementar que comprove a exequibilidade do preço proposto.

. A documentação exigida deveá conter, no mínimo:

. Notas fiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos ultimos 12 (dozc)

meses, compativeis com o objeto da licita{ão e quc demonstrem práticas dc nrercado

similares ao preço ofertado;
o Planilha detalhada de composiçâo de custos, com indicação clara dos insumos. mão dc

obra- logístic4 tributos e demais variávcis que compõem a formação do preço.

. Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforccm a

viabilidade da proposta, os quais serão analisados pela equipe técnica conforme diligôncia

solicitada pelo pregoeiro.

4.7.2.No caso de dúvidas. podeá ser realizada diligência complementar. com o objetivo de. enfim. saná-

las.

4.8. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomccedor. no pÍazo indicado pelo sistema desde que não haja

nrajoraçâo do prcço.

4.8. l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível dc correção a indicação de

rccolhimento dc impostos e contribui@es na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõcs do objeto. podeni

scr colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da rírea especializada no objeto.

4. 10. Se a proposta vencedora for desclassificado. será exarninada a proposta subscquentc, c, assim

succssivamcntc. na ordem de classificaçâo.

4,I l. Havendo necessidade, a sessão será suspensa" informando-se no "chat" a nova data e hoário
para a sua continuidade.

4. 12. Enc€rrada a análise quanto à aceitação da proposta. se inicianí a fase de habiliração. observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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s. HABTLTTAÇÃO

5.1. Os licitantes deverão encaminhaÍ. nos teÍmos deste Aviso de Contrataçâo Direta- a
documcntação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso dc empresário individual. inscrição no Registro Público dc Empresas

Mcrcantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da

a cnticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou smpresa individual de responsabilidadc

linritada - EIRELI: ato consútutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta

Comcrcial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

d) inscrição no Registro Públim de Empresas Mercantis onde opera com

avcrbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal. filial ou agência:

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pcssoas Juridicas do local de sua scde, acompanhada de prova da indicação dos scus administradorcs:

Í) decreto de autorização, em se tratândo de sociedade empresária estrangeira cm

tiurcionamcnto no Pais,

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação rcspectiva.

h) Documento Oficial com foto viilido na forma da lei e CPF do representantc lcgal

da licitante.

5.1.2. Regularidade liscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas.

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante aprescntação

de ccrtidão cxpedida conjuntamente pela Sccretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tribuláÍios federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tcrmos da

Portana Conjunta n" 1.751. de O2/lOl2Ol4. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procundora-
Gcral da Fazenda Nacionalr

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS):

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
nrcdiantc a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa- nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l' de maio de 1943:

e) prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio
ou scdc do fomcccdot peÍinente ao seu ramo ds atividade e compativel com o objeto contratual:

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do fomcccdor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍÍe:

5. 1.3. Qualifi cação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da scde do fomeccdor:
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b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de

dcnronstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociaist

b.l. As empresas criadas no exercício finarceiro da dispensa devcrão

atendcr a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstralivos mnlábeis pclo
balanço de úertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no

caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtengão de índices de Liquidez Gcral
(LG). Solvôncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um). obtidos pela aplicação das

scguintes formulas:

LG = Aüvo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SC = Aúvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

c. l. As empresas, que apresenlarem resultado inferior ou igual a l(um) cm

qualquer dos indices de Liquidez Genl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

courpÍovar capital ou patrimônio liquido mínimo de S%.(cinco por cento) do valor total estimado da

contmtação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçâo Técnica

a) ApÍesentação de no minimo 0l (um) atestado de capacidade tócnica fomccido
por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificâção do assinante, comprovando quc a
LICITANTE prestou ou esteja prestando os serviços compatíveis com o objeto deste Aviso de Contratação.

O atcstado devcá ser datado e assinado poÍ pessoa fisica idenüficada pelo nome e cargo erercido na

cntidadc. cstândo às informações sujeitas à confeÉncia pela agente de contração ou qucm este indicar. Os

atcstados dcverão estaÍ necessariamente em nome da licitante.

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fomecidos no âmbito
de sua atividadc cconômica principal ou secundária especiÍicadas no contrato social vigente;

a.2. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessá,rias à

comprovação da lcgitimidade dos atcstados, apresentando, dentre outros documentos. ópia do contrato

quc deu suporte à contrataçâo, endereço atual da contratante e local em que foram fomecidos os bcns.

b) Em relação às fomecedoras cooperativas será. ainda- exigida a seguintc

documentação complementar:

b.l. A relação dos coopendos que atendem aos requisitos técnicos

exigidos para a contratação e que executarão o contralo, com as respectivas atâs d€ inscriçâo e c
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa- respeitado o disposto nos

arts 4". inciso XI. 2 l. inciso I e 42. §§2' a 6" da t ei n. 5.764 dc l97l :

b.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individua.l -
DRSCI. para cada um dos cooperados indicados:

b.3. A mmprovação do câpital social proporcional ao número dc

cooperados necessários à prestação do serviço;

\
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b.4. O registro previsto na Lei n. 5.7&171, art. 107 .

b.5. A comprovação de integração das respectivzs quotas-pâÍt€§

dos cooperados que executarão o contrato; e

b.6. Os seguintes documentos para a comprovaçâo da regularidade jurídica

da coopcrativa: a) ata de firndação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento

dos fundos instituidos pelos moperados, com a ata da assembleia; d) editais de convoca{ão das tÉs últimas
asscmbleias gerais extraordinárias; e) três registÍos de prcsença dos coop€rados que exccutarão o contralo
cm asscmbleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ara da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperâtiva a contratar o objeto da dispensa;

b.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa- conforme
dispõe o art. I 12 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob Íts pen.§ da lei, de que tal auditoria não foi
crigida pclo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição próvia ao exame da documentação de habilitação do fomccedor dctcntor da

proposta classificada em primeiro lugar. será verificado o eventual descumprimento das condições dc
participaçio. cspecialmente quanto à cxistência de sanção que inpeça a participação no certame ou a futura
contrataçâo- mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) A SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL:

b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria{eral da União (www.portaldarransparencia.gov.br/ceis)l (Acordão no l.793l20ll -
Plcnário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrariva.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (wrrw.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requcrido.php).
(Acórdão n" | .793/2011- Plen:i,rio)l

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

c
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5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alineas "b". 't" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros seá realizada em nome da empresa fomecedora e também

dc seu sócio majoriüirio, por força do aÍtigo 12 da l-eí n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

inlpostas ao responsável pela pnitica de ato de improbidade administrativa- a proibição de contratar com o
Podcr Público. inclusive por intermédio de pessoajuídica da qual seja sócio majoriuádo.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a cxistência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por paÍte das

cmpresas apontadas no Rclalório de Oconências lmpeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos
socicÍá,rios. liúas de fomecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fomecedor seÉ convocado para manifestação previamentc à
sua desclassificaçâo.

5.2.3. Con«atada a eústência de sanção, o fomecedor será reputado inúilitado. por falta
dc condiçâo dc participação. t
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,5 . 3 . Caso atendidas as mndi@s de participaçâo, a húilitação dos fomecedores será veriicádípor

mcio do Cadastro de Fomecedores. nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1, É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
Cadastro de Fomecedores para que estejam vigentes na data da abeÍtura da sessão pública ou encaminhar-
quando solicitado. a respectiva documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicani a inúilitação do fomecedor. cxceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êrito em encontrar a(s)

cenidão(ões) vri,l ida{s).

5.4. Havcndo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementaÍes. necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados. o fomecedor seá
conrocado a cncaminhá-los. em foÍmato digital. após solicitaçâo da Administraçâo. sob pena dc

inabilitação.

5.5. Somcnte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mcdiante

xprcscntação dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integndadc do

documcnto digital.

-5.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individua.l que pretenda aufcrir os

bcncficios do tralamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estani dispcnsado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contibeis do último exercicio.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a sessão sera

suspcnsa. sendo informada a nova data e hor:ino par! a sua continuidade.

5.8. Scni inabilitado o fomecedor que nâo comprovar sua habilitação. seja por não aprcsentar
quaisqucr dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão ou

cntidadc e\aminará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação. até a

apuração dc uma proposta que atenda is especificações do objeto e as condições de húilitação.
5.9. Constatado o atendimento às eügências de habilitação, o fomecedor sení habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6. l. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela côntrataÉo. seÉ firmado Termo de

Contràto ou emitido instrumento equivalente,

6 2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da data de sua

convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrâto/Autorizaçâo). sob pena de dccair do direito à contratação- scm prejuízo das

sançõcs previstas neste Aviso de Contratação DiÍeta.

6.2.1. Altemativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidadc parâ a

assinatura do Tcrmo de Contrato. a Administração podení encaminhá-lo para assinatura mcdiante

corrcspondência postal mm aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

dcvolvido no prazo de 03 (trôs) dias. a contar da data de seu recebimento.

6.7.2. O pram previsto para assinatura do côntrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, por solicitaçâo justificada

do adjudicatário e aceita pela Administração.

Rua 6aleria 6entil Cardoso. z0 - Centro, ó3.700-000
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6.3. O prazo dc vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

Contratação Diretâ.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será cxigida a comprovação das

condiçõcs dc habilitação e contratâção consignadas neste aviso. que deverão ser mantidas pelo fomecedor
durantc a vigência do contrato.

7. SANÇÔES

7. L Comete infraçâo administrativa o fomecedor que cometer quaisqgsl .las infrações previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. quais scjam:

7. l. l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gnrve dano à Administraçâo.
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

7. 1.3. dar causa à inexccução total do contrato.

7. L4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato superveniente dcvidamcnte

.justiÍicado:
7.1 .6. não celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contratâçâo-

quando convocado dcntro do prazo de validade de sua propostai

7. I .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado:

7.1.Í1. aprcsentar declaração ou documentaçâo falsa eügida parà o ceÍtame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletónica ou a execuçâo do contràto:

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraldulento na execuSo do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

7.1.10.1. Considen-se mmportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa

quanto as condições de panicipação. quaÍrto ao enquadramento como ME/EPP ou o mnluio cntre os

Íbmcccdores. em qualquer momento da contrata$o direta.

7.1.1 l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

7. L 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da ki n' 12.846. de l' de aqosto de 2013.

7.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara

sujeito. scm prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta
quando não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais gravc:

b) Multa de l0% (dez por ccnto) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prqudicado(s) pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a7.1.12..

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administ.ação Pública direta e

indircta do ente federâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máimo de 3 (três) anos. nos casos dos

subitcns 7. 1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta" quando não sejustificar a imposição de penalidade

mais gravc:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsável

de licitar ou contratâÍ no âmbito da Administração Itblica direta e indireta de todos os entes fedcrativos-
pelo prazo minimo de 3 (tÉs) anos e mârimo de 6 (seis) anos. nos câsos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12. bem

conro nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gravc:

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - Centro, o3.7oo-ooo
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,.?i7.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

7 .3.1 . a n*uÍeza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concretoi

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Priblica;

',-"

7.3.5. a implantação ou o apcrfeiçoamento dc programa de integridade. conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cúíveis forem superiores ao valor de pagamento

cvcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor. a diferença será

dcscontada da garantia prestada ou seá cobradajudicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta- em hipótese alguma- a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Administração hiblica.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativaÍnente com as demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infi:ações administralivas, seguirâo seu rito normal na unidade
administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade. não interfere no
scguimento regular dos processos administrativos especificos para apuraçâo da ocorrência de danos e

prquizos à Administraçâo Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica" com ou sem a
participaÉo de agente público.

7.9. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que asseguraÉ o contraditorio e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatiírio- observando-se o procedimento
prcvisto na [,ei n' 14.133, de 2021, c subsidiariamente na tri n" 9.784, de 1999.

7. I0. As san@es por alos praticados no decorrer da contratâção estâo previstas nos ancxos a cstc

Aviso.

S. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
tl.l. O procedimento será divulgado no sitio eletrônico oficial do(a) A SECRETARIA DE

ASSISTENCIA SOCIAL e no(s) cndereço(s) eletrônico(s).

11.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inúilitados (procedimento

fncassado). a Administração podeni:

8.2. l. republicar o presente aviso com uma nova data:

8.2.2. valer-se. para a contralação, de proposta obtlda na pesquisa de preços que serviu de

base ao proccdimento, se houver. privilegiando-se os menores preços, sempÍe que possível, e desde que

atcndidas à condições de húilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionalizada fora deste
p roccd im cnto .

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação. conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houvcr o
comparccimento de quaisquer fomecedores inteÍessados, procedimento deserto.

1'1.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores- cujo
prazo não constc dcste Aviso de Contratação Direta deveÉ ser atendido o prazo indicado pelo agcnte
contpctente da Administração na respectiva notificação.
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ti.5. Caberá ao fomecedor acomparúar as operações. ficando responsável pelo ônus decorrcnte
pcrda do negócio diante da inobservância de quaisquer menstgens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

8.6. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer faro superveniente que impeça a realização do
ccrtame na data marcada- a sessão scá automaticamente transêrida para o primeiro dia útil subsequente-

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em contrário,

ti.7. Os honirios estabelecidos na diwlgação deste procedimento observarão o hoÉrio de Brasilia-
DF. rnclusivc para contagcm de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimcnto.

8.8. No julgamento das propostas e da húititaçâo, a AdministraÉo podeá sanar erros ou falhas

quc nio altcrcm a substância das propostas. dos documentos c sua validadc jurídica mediante dcspacho

fundamentado, rcgistrado em ala e acessível a todos, aÍribuindo-lhes validade e efic.ícia para fins de

habilitação c classifi cação.

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação DiÍeta serão sempre interpretadas em

t'avor da ampliação da disputa entre os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçào. o principio da isonomia" a finalidade e a segucrnça da contratação.

8. 10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não scá em neúum c:so. responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

8. I I . Em caso de divergência entre disposiçõcs deste Aviso de Contratação Direta e de seus aneros

ou dcmais peças quc compõem o processo, prevaleceni as deste Aviso.

8. 12. Da sessão pública seni divulgada Ata no sistema eleuônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Diret4 para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

8. 13. l. ANEXO I - Termo de refeÉncia/Projeto Básico:

8.13.2. ANEXO Il - Minuta dc Termo de Contralo.

CrareúVCE. l0 dejulho de 2025
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